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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

    

    

MENSAGEM Ne 213/2025-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n2 861/2025, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade 

da instalação de registradores instantâneos e inalteráveis de velocidade e tempo (tacógrafos), 

bem como da adoção de dispositivos de segurança complementares (Telemetria) em 

ambulâncias e outros veículos destinados ao transporte de pacientes no âmbito do Estado de 

Rondônia, e dá outras providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 22 de agosto de 2025. 

Deputa 	 DANO QALLE,E 

Presidente — LE/RO 

PALACIO MARECHAL RONDON 

Mensagem Nº 213/2025-ALE (0063641985)         SEI 0005.005585/2025-71 / pg. 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 

r i 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  861/2025 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de 

registradores instantâneos e inalteráveis de 

velocidade e tempo (tacógrafos), bem como da 

adoção de dispositivos de segurança 

complementares (Telemetria) em ambulâncias e 

outros veículos destinados ao transporte de 

pacientes no âmbito do Estado de Rondônia, e dá 

outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Fica obrigatória a instalação de registradores instantâneos e inalteráveis de 

velocidade e tempo (tacógrafos) em ambulâncias e outros veículos destinados ao transporte de 

pacientes no âmbito do Estado de Rondônia, tanto públicos quanto privados. 

Art. 22  A presente Lei aplica-se a: 

I - ambulâncias pertencentes à Administração Pública estadual e municipal, direta ou 

indireta; 

II - ambulâncias contratadas, conveniadas ou terceirizadas que prestem serviços ao Poder 

Público; 

III - ambulâncias operadas por empresas privadas, clínicas e hospitais particulares que 

atuem no transporte de pacientes dentro do território estadual. 

Art. 32  Além do tacógrafo previsto no art. 12, recomenda-se a instalação de sistemas de 

telemetria veicular com capacidade de monitoramento remoto de dados operacionais como: 

I - velocidade instantânea e média; 

II - frenagens bruscas; 

III - acelerações excessivas; 

IV - percurso realizado e tempo de operação contínua. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá estabelecer incentivos fiscais, técnicos ou 

financeiros para a adoção da telemetria pelas entidades públicas e privadas. 

Art. 42  Torna-se obrigatória a instalação de dispositivo sonoro de alerta, situado na 

cabine da ambulância, que emita aviso audível sempre que o veículo ultrapassar o limite de 

velocidade permitido para a via em que trafega. 

PALÃCIO MARECHAL RONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondomonse 

Art. 59  Todos os equipamentos mencionados nesta Lei deverão estar certificados por 

órgãos competentes, como o INMETRO, e devidamente aferidos conforme normas técnicas. 

Art. 62  Os responsáveis pela operação e manutenção das ambulâncias terão o prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta Lei, para se adequar às 

exigências previstas. 

Art. 79  O descumprimento desta Lei acarretará penalidades administrativas, a serem 

regulamentadas pelo Poder Executivo, incluindo: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão da autorização para operação em casos de reincidência grave ou 

descumprimento doloso. 

Art. 89  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de 60 

(sessenta) dias após sua publicação. 

Art. 92  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 22 de agosto de 2025. 

Dep uta'd6ALEXrJEDANO 
Presidente — LE/RO 

PALACIO MARECHAL RONROM 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA - CASA CIVIL

MENSAGEM N° 213, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Com amparo no art. 42, caput, § 1°, da Constituição do Estado, impõe-me o dever de

informar a Vossas Excelências que vetei totalmente o Autógrafo de Lei n° 861/2025, de iniciativa dessa
ínclita Assembleia Legislativa, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de registradores
instantâneos e inalteráveis de velocidade e tempo (tacógrafos), bem como da adoção de dispositivos de
segurança complementares (Telemetria) em ambulâncias e outros veículos destinados ao transporte de
pacientes no âmbito do Estado de Rondônia, e dá outras providências.”, encaminhado a este Executivo por
meio da Mensagem n° 213/2025-ALE, de 22 de agosto de 2025.

 
Nobres Parlamentares, inicialmente, analisando a notoriedade quanto ao objeto apresentado,

apesar de não haver dúvidas quanto à benevolente intenção do legislador e ao comprometimento em
aprimorar a segurança no transporte de pacientes no estado de Rondônia, ao analisar a propositura, vejo-me
compelido a vetá-la totalmente, tendo em vista que tal Autógrafo objetiva regulamentar matéria de
competência privativa da União, mais especificamente sobre trânsito e transporte, configurando flagrante
inconstitucionalidade formal orgânica por usurpação de competência legislativa constitucionalmente
outorgada à União.

 
Outrossim, é pertinente ressaltar que, a legislação vigente em nível federal, a qual se

sobrepõe à regulamentação estadual em matéria de trânsito, não estabelece a obrigatoriedade de instalação
de tacógrafos em ambulâncias. Além disso, cabe esclarecer que no art. 105 do Código de Trânsito
Brasileiro - CTB e nas Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - Contran, a exemplo da Resolução n°
14, de 6 de fevereiro de 1998, que “Estabelece os equipamentos obrigatórios para a frota de veículos em
circulação e dá outras providências.”, e da Resolução n° 912, de 28 de março de 2022, que “Estabelece os
equipamentos obrigatórios para a frota de veículos em circulação e dá outras providências.”, determinam a
instalação de tacógrafos apenas em veículos de transporte coletivo de passageiros com mais de 10 (dez)
lugares, veículos de carga com Peso Bruto Total acima de 4.536 kg (quatro mil quinhentos e trinta e seis
quilogramas) e veículos que realizem transporte remunerado de passageiros, e as ambulâncias, mesmo que
sejam de pequeno, médio ou grande porte, não estão incluídas nesse rol de obrigatoriedade estabelecido
pela legislação federal.

 
Nesse viés, cumpre destacar que a propositura encontra-se em desacordo com preceitos

legais, figurando inconstitucionalidade formal orgânica, em razão da usurpação de competência privativa da
União para legislar sobre trânsito e transporte, violando o art. 22, caput, inciso XI, da Constituição Federal,
in verbis:

 
Constituição Federal de 1988:
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
[...]
XI - trânsito e transporte;
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[...]

 
Ademais, conforme análise técnica realizada pela Coordenadoria de Urgência e Emergência

da Secretaria de Estado da Saúde - Sesau, a Portaria n° 2.048, de 5 de novembro de 2002, do Ministério da
Saúde, que regulamenta a estrutura, classificação e equipamentos obrigatórios das ambulâncias utilizadas
no Sistema Único de Saúde - SUS, igualmente não prevê a instalação de tacógrafos ou de sistemas de
telemetria como requisito técnico ou operacional, sendo que as exigências restringem-se a equipamentos
médicos, dispositivos de segurança, comunicação e tripulação adequada, sem menção à obrigatoriedade de
controle eletrônico de velocidade ou monitoramento remoto de dados operacionais.

 
Outrossim, observa-se que o Autógrafo de Lei n° 861/2025 não está devidamente respaldado

em normas técnicas e regulamentações vigentes, bem como não há subsídios técnicos ou jurídicos que
sustentem a obrigatoriedade da instalação de tacógrafos e sistemas de telemetria em ambulâncias no estado
de Rondônia, tanto no âmbito do trânsito quanto da saúde. A ausência desse respaldo inviabiliza a
implementação da medida, sobretudo porque acarretaria impactos financeiros e operacionais significativos,
especialmente em municípios com recursos limitados, sem que exista uma base normativa consolidada que
justifique tal obrigatoriedade. É fundamental destacar que na propositura não houve apresentação de
planilha de estimativa de impacto financeiro e orçamentário, portanto, encontra-se em descompasso com o
art. 113 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, vez que implica em aumento de
despesas públicas, vejamos: 

 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT:
Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita
deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.

 
É imperativo destacar que o Supremo Tribunal Federal - STF possui jurisprudências

consolidadas sobre a matéria, tendo julgado inconstitucionais diversas leis estaduais que versavam sobre
regulações de trânsito e transporte, como a Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 3671 do Distrito
Federal, em que se questionou a constitucionalidade da Lei n° 3.680, de 13 de outubro 2005, que
estabelecia a obrigatoriedade de equipar os ônibus utilizados no serviço público de transporte coletivo com
dispositivos redutores de estresse para motoristas e cobradores. O Supremo entendeu que a instalação do
equipamento nos veículos de transporte coletivo é matéria sobre trânsito e transporte, cuja competência para
legislar é privativa da União e prevalece sobre o interesse local dos demais entes federativos, vejamos nas
palavras do relator, o Ministro Gilmar Mendes: 

 
Dito isso, observo que a jurisprudência deste Tribunal manteve-se coerente e constante desde o
julgamento da medida cautelar, no entendimento de que a competência privativa da União para
legislar sobre trânsito e transporte prevalece sobre o interesse dos demais entes federativos
na normatização de matérias de interesse local com as quais apresente uma área de
intersecção.
[...]
De similar maneira, a Suprema Corte tem mantido a compreensão, já manifestada no julgamento
da cautelar, de que o interesse local na preservação da saúde pública não legitima os entes
subnacionais a expedir normas de segurança do trabalho e proteção da saúde do trabalhador, que
pertencem à competência privativa da União. 

 
No mesmo sentido, vide:
 

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 10.521/95 do Estado do Rio Grande do
Sul, que dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de cinto de segurança nas vias urbanas.
Inconstitucionalidade formal. Violação da competência privativa da União para legislar
sobre trânsito e transporte. 1. Inconstitucionalidade formal da Lei nº 10.521/95 do Estado do
Rio Grande do Sul, a qual dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de cinto de segurança e
proíbe os menores de 10 (dez) anos de viajar nos bancos dianteiros dos veículos que
menciona. 2. Competência privativa da União para legislar sobre trânsito e transporte,
consoante disposto no art. 22, inciso IX, da Constituição Federal. Precedentes: ADI nº
874/BA; ADI nº 2.101/MS e RE nº 215.325/RS. 3 . Ação direita de inconstitucionalidade julgada
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procedente. (ADI 2960, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 11/04/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-086 DIVULG 08-05-2013 PUBLIC 09-05-2013) Ementa:
CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA. TRÂNSITO. LEI 11.311/99, DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR. VIOLAÇÃO AO
ART. 22, XI, DA CF. MATÉRIA PRIVATIVAMENTE OUTORGADA À UNIÃO. AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PROCEDENTE. 1. Ao disciplinar tema que está
inegavelmente compreendido na noção conceitual de trânsito – não se confundindo com aquilo que
o art. 23, XII, da Constituição denominou de “política de educação para segurança no trânsito” – a
Assembleia Legislativa estadual se houve com nítido excesso no exercício de sua competência
normativa, em afronta à previsão do art. 22, XI, da Constituição, o que implica a invalidade da Lei
11.311/99. 2. A atividade de inspeção das condições de segurança veicular somente poderá ser
exercida pelos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal quando
assim autorizados por delegação do órgão federal competente (art. 22, III, do Código de Trânsito
Brasileiro). Ao atribuir ao DETRAN/RS competência para realizar referidas inspeções, além de
possibilitar a transferência da execução das inspeções a Municípios, consórcios de Municípios e
concessionárias, a Lei 11.311/99 também usurpou a titularidade da União para prestação desses
serviços, ainda que por delegação. 3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente,
confirmando-se liminar anteriormente concedida. (ADI 1972, Relator(a): Min. TEORI
ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 18/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-198
DIVULG 09-10-2014 PUBLIC 10-10-2014)

 
Dessa forma, é pacífico na doutrina e na jurisprudência que cabe privativamente ao Poder

Executivo a função administrativa, a envolver atos de planejamento, organização, gestão,
administração, direção e execução de políticas, serviços públicos e prédios públicos pertencentes ao
patrimônio estadual. Em outras palavras, os atos de concretude cabem ao Poder Executivo, enquanto ao
Poder Legislativo estão deferidas as funções de editar atos normativos dotados de generalidade e abstração.

 
Diante do exposto, vê-se com clareza que a proposição apresenta inconstitucionalidade

formal orgânica, em razão da usurpação de competência privativa da União para legislar sobre trânsito e
transporte, delineada no art. 22, caput, inciso XI, da Constituição Federal, bem como inconstitucionalidade
material, em razão da desconformidade com o art. 113 do ADCT, ante a ausência da planilha de impacto
financeiro e orçamentário. Assim, opino pelo Veto Total, com fulcro no art. 42, § 1°, da Constituição do
Estado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossa Excelência e,

consequentemente, à pronta manutenção deste Veto Total, antecipo sinceros agradecimentos pelo
imprescindível apoio, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

  

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
10/09/2025, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0064084767 e o código CRC 4EE38ED0.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0005.005585/2025-71 SEI nº 0064084767
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

   

MENSAGEM Ng 320/2025-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO comunica a Vossa Excelência 

que promulgou, nos termos do § 72  do artigo 42 da Constituição Estadual, a Lei n° 6.210, de 20 

de outubro de 2025, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de registradores 

instantâneos e inalteráveis de velocidade e tempo (tacografos), bem como da adoção de 

dispositivos de segurança complementares (Telemetria) em ambulâncias e outros veículos 

destinados ao transporte de pacientes no âmbito do Estado de Rondônia, e dá outras 

providências". 

Na oportunidade, informa que a referida Lei será publicada no Diário Oficial da 

Assembleia Legislativa n° 195, de 20 de outubro de 2025. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 20 de outubro de 2025. 

Deputa 	EDANO 

Presidente — LE/RO 

PALACIO MARECHAL RONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondomenre 

LEI N° 6.210, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de 

registradores instantâneos e inalteráveis de 

velocidade e tempo (tacógrafos), bem como da 
adoção 	de 	dispositivos 	de 	segurança 

complementares (Telemetria) em ambulâncias e 

outros veículos destinados ao transporte de 

pacientes no âmbito do Estado de Rondônia, e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia decretou, e eu, nos 

termos do § 79 do artigo 42 da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica obrigatória a instalação de registradores instantâneos e inalteráveis de 

velocidade e tempo (tacógrafos) em ambulâncias e outros veículos destinados ao transporte de 

pacientes no âmbito do Estado de Rondônia, tanto públicos quanto privados. 

Art. 2° A presente Lei aplica-se a: 

I - ambulâncias pertencentes à Administração Pública estadual e municipal, direta ou 
indireta; 

II - ambulâncias contratadas, conveniadas ou terceirizadas que prestem serviços ao Poder 

Público; 

III - ambulâncias operadas por empresas privadas, clínicas e hospitais particulares que 

atuem no transpor-te de pacientes dentro do território estadual. 

Art. 32 Além do tacógrafo previsto no art. 1°, recomenda-se a instalação de sistemas de 

telemetria veicular com capacidade de monitoramento remoto de dados operacionais como: 

I - velocidade instantânea e média; 

II - frenagens bruscas; 

III - acelerações excessivas; 

IV - percurso realizado e tempo de operação contínua. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá estabelecer incentivos fiscais, técnicos ou 

cl

financeiros para a adoção da telemetria pelas entidades públicas e privadas. 

PALÁCIO MAREC AL RONDON 
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Art. 49 Torna-se obrigatória a instalação de dispositivo sonoro de alerta, situado na 

cabine da ambulância, que emita aviso audível sempre que o veículo ultrapassar o limite de 

velocidade permitido para a via em que trafega. 

Art. 59  Todos os equipamentos mencionados nesta Lei deverão estar certificados por 

órgãos competentes, como o INMETRO, e devidamente aferidos conforme normas técnicas. 

Art. 62  Os responsáveis pela operação e manutenção das ambulâncias terão o prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta Lei, para se adequar às 

exigências previstas. 

Art. 79  O descumprimento desta Lei acarretará penalidades administrativas, a serem 

regulamentadas pelo Poder Executivo, incluindo: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão da autorização para operação em casos de reincidência grave ou 

descumprimento doloso. 

Art. 82 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de 60 

(sessenta) dias após sua publicação. 

Art. 92 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 20 de outubro de 2025. 

Deputa • o ALWt EDANO 

Presidente ALE/RO 

PALACIO MARECHAL RONDON 
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